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coNTRATo DE rRESTAÇÁo nn srRyrÇos

DAS PARTES

YITORIA GOMES PEREIRA, brasileira, solteira, engeúeira civil, portador do

RG no 6274377 SSP-GO, inscrito no CPF sob o no 06A.724,511-52, residente e domiciliada na

Rua Laerte Martins Ribeiro, Quadra A2,Late 05, S/l'.1, Residençial Vitoria, CEP nY5350-000,

Município de Guapó, Estado de Goiás, doravante denominado CONTRATADA e:

VALLE METALURGICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ no 42-401.706/0001-05, com sede em Rua 1, 9, expansão Polo lndustrial, CEP sob o no

75.345-000, Município de Abadia de Goiás, Estado de Goiás, doravante denominado

CONTRATANTE e neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu

representante legal neste ato representada por seu LEONARDO GUIMARÃE§ DE

OLMIRA, inscrito no CPF sob número 005.406.521-64, brasileiro, casado, empresário,

residente e domiciliado(a) na Avenida Circular, n" 751, Apartamento 1.5ü2, Torre 01, Setor

Eldorado Expansão, Município de Goiânia, Estado de Goiás, endereço eletrônico

contato@metalvalle.com.br.

Deçidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente CONTRATO

DE PRE§TAÇÃO DE SER\IIÇOS, que reger-se-á mediante as cláusulas e condiçôes adiante

estipuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 0 presente conkato tem por objeto a prestação de serviços profissionais especializados em

Engenharia Civil por parte da CONTRATADA de acordo com os termos e condições

detalhados neste contrato.

1.2 Serviços estes que não são desenvolvidos habitualmente pela CONTRATANTE e que por

isso estão sendo contratados neste evento, entre outros serviços inerentes a estes, tratando-se de

um serviço de caráter personalíssimo e, portanto, tendo que ser executado somente pela

CONTRATADA de acordo com os tennos e condições detalhadas neste contrato.
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cr,Áusur,A SEGUNDA - oBRrc.tçons DA coNTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE deverá fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias

àrealizaçáo dos serviços, devendo especif,rcar os detalhes necessários à perfeita consecuçâo do

mesmo.

2.2 A CONTRATANTE se obriga ainda disponibilizar todos os meios tecnológicos e acessos

aos projetos estruturais as informações inerentes aétrea de atuação da CONTRATADA.

2.3 A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condiçôes estabelecidas na

cláusula sétima.

cLÁusuLA TERCETRA - oBRTGAÇÕns oo coNTRATADo

3.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados pela CONTRATANTE, nas

seguintes condições:

3.1.1- Nos dias e horarios acordados entre as partes, dentro ou fora da empresa da

CONTRATANTE, ressalvando euê, caso nos dias e horários combinados, tiver a
CONTRATADA qualquer eventualidade, poderá fazer compensagão ern outro diq desde que

avise com antecedência o dia em que será executado o serviço.

3.1,.2- Deve elaborar projetos estruturais de engenharia Civil, gestão de obra,

cronograma de execugão de reservatório, fiscalizaçào e homologação técnica, cálculos,

acompanhamento e vistoria de execução de fundações, croquis com dimensionamento de

reservatórios, vistoria de qualidade em reservatórios construídos in ktço, supervisão de

segurança do trabalho em obra, documentação pertinente as obras, bem como acompanhamento

de instalação dos reservatórios.

3.1.3- Representar a CONTRATANTE junto ao CREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia de Goiás caso necessário, emitindo ART'S solicitadas dos serviços

prestados.

3.2 A CONTRÂTADA se obriga a manter absoluto sigilo sobre as operações, dados,

esffatégias, mâteriais, inforrnações e documentos da CONTRATANTE, mesmo após a

conclusão dos serviços ou do término da relação contratual.
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3.3 Os contratos, p§etos, informações, dados, materiais e documentos inerentes à

CONTRATANTE ou a seus clientes, deverão ser utilizados pela CONTRATADA, por seus

funcionários ou contratados, estritamente para cumprimento dos serviços solicitados pela

CONTRATANTE, sendo VEDADO a comercialização ou utilizaçâo para outros flns.

3.4 A CONTRATADA deverá fornecer os respectivos documentos fiscais, NF ou RPA'S

(recibo de pagamento de autônomo), referento ao (s) pagamento (s) do presente instrumento.

CLÁUSULÀ QUARTA. DOS SERVIÇO

4.1 A CONTRATADA atuará nos serviços contratados de acordo com as especificações

descritas no Item 3, que passa ser parte integrante do presente contrato.

4.2 Os serviços terão início a partir da assinatura do presente contrato.

4.3 A CONTRATADA poderá utilizar os veículos da CONTRATANTE ou alugados por ostao

pâra se deslocar aos locais de prestação dos serviços, devendo para isso estar habilitada e se

responsabilizar por qualquer acidente, dano, avaria no veículo em questão ou prejuízo à vida de

outrem e à veículo de terceiro, no que tiver dado causa.

CLÁUSULA QTIINTA - DA AYALIAÇÃo DE PERFoRMANCE

5.1 A execução dos serviços, objeto do presente contrato, passará por avaliações periódicas para

fins de constatar o cumprimento dos indicadores de regularidade.

CLÁU§ULA SEXTA - DA EXCLUSIVIDADE

6.1 A CONTRATADA atuará SEM EXCLUSMDADE dentro do segmento da

CONTRATANTE, podendo exercer sua atividade para outras empresas, ou efetuar negócios

em nome e por conta própria, desde que não se trate de atividade concoffente com a

CONTRATANTE.
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crÁusur,A SETIMA - Do pREÇo E DAs coNnrçÕES DE rAGÂMENTo

7.1 Os serviços OBJETO deste contrato serão remunerados no valor de RS 3.300,00 (Três mit

e Trezentos Reais) mensal, pelo período a ser definido entre as partes, em função da

necessidade da CONTRÁTANTE, a ser pago todo dia 07 do mês subsequente, devendo seguir

os critérios estabelecidos na Lei Federal 4.95A-N 66.

1.2 A CONTRATADA responde por todo e qualquer prejuízo que causar a CONTRATANTE

ou a terceiros, de qualquer espécie, correspondendo por sua conta o material e mão-de -obra

necessarios para reparação desses danos.

7.3 Caso haja algum reembolso a ser feito ou algum outro acréscimo de serviços não elencados

nesse contrato, mas que tiver sido negociado previamente, deverá acrescentar esse valor a nota

fiscal e/ou recibo mensal ou em nota fiscal e/ou recibo avulso, e nesse mesmo sentido, caso

haja algum desconto a ser feito neste valor, deve-se proceder da mssma forma.

CLÁUSULA OITAvA. Do DESCUMPRIMENTo E DA RE§CISÃo IMoTIvADA

8.1 O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte, implicará na rescisão

imediata deste contrato, não isEntando a CONTRATADA de suas responsabilidades referentes

ao zelo com informações e dados da CONTRATANTE.

8.2 Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer

momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, respeitando-se um período mínimo

de 10 dias, devendo então somente ser Íinalizadas e pagas as etapas que já estiverem em

andamento.

CLÁUSULA NONÀ. DO PRAZO§, VALIDADtr

9.1 A CONTRATADA deverá realizar os serviços dentro dos prazos determinados nos itens 3,

sendo sua responsabilidade comunicar a impossibilidade de cumprimento, bem como os

motivos para tal e o novo prazo previsto, estando em sua competência a capacidade para tal

avaliação.
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9.2 Este instrumento é válido por l(um) ano, vigendo até a Íinalizaçâo dos serviços, ora

contratados, ou encerramento do contrato, não ficando as partes isentas de seus compromissos

éticos após invalidação do mesmo.

cLÁusuLA DECTMA - DÀS DrSpOSrÇOnS CUnarS

10.1. Fica pactuada a total inexistência de vinculo kabalhista entre as partes, excluindo as

obrigaçÕes previdenciiárias e os enÇargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e

CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação.

10.2 À contrataçâo da CONTRATADA, cumpridas todas as formalidades legais, sem

exclusividade, de forma contínua, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3o da

Consolidação das Leis Trabalhistas, nos termos do art. 442-B da Consolidaçáo das Leis

Trabalhistas.

10.3 A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de qualquer termo

ou condição aqui ajustado, não será considerada como desistência em exigir o cumprimento de

disposição nele çontidE nem representará novação com relação à obrigação passada, presente

ou futura, no tocante ao termo ou condição cujo descumprimento foi tolerado.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO FORO

ll.lParadirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro

da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás.

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual

teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Abadia de Goiás, 28 ds Fevereiro de 2023
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TANTE
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CON?RATADO

Vitória Gornes Pereira
Engenheira Civil

cREA *1r20663802D-GO
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Merm úALLE
Reseryotórios Metál icos

Declaramos, para os devidos fins, que Vitória Gomes Pereira, portadora do CpF
06a.724.5Lr-52 é prestador de serviços autônomo na vALLE METALURGICA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ to 42.401.70610001-
05, com sede em Rua 1, 9, expansão polo Industrial, cEp sob o no 75.345-000,
Município de Abadia de Goiás, Estado de Goiás desde 28/0312023 exercendo a
função de Engenheira Civil, eiaborando projetos eskuturais de engenharia Civil,
gestão de obra, cronogrÍIma de execução de reservatório, fiscalização e
homologação técnica, cálculos, acompanhamento e vistoria de execuçâo de
fundações, croquis com dimensionamento de reservatórios, vistoria de quálidade
em reservatórios construídos in loco, supervisão de segurança do trabalhoim obra,
documentação pertinente as obras, bem como acompanhamento de instalação dos
reservatórios. até a presente data.

Abadia de Goiás, 02 de Julho de 2024.
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DECLARANTE

Rua 1 APlt4 7, 8 e g, expansão Polo lndustrial, CEP sob o n' 75.345-000, Municipio de Abadia de Goiás, Estado de Goiás


	CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - VALLE METALURGICA
	IMG_20240703_0002 (4).pdf

